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MBA EM PODER JUDICIÁRIO 
 

DISCIPLINA: Contabilidade 
 

Carga horária – 15 horas 
 

Modulo II - 15 horas – 23 e 24 de novembro de 2007 
                  

Faculdades da Amazônia Ocidental - FAAO - Bloco B - Sala 15 
 

8h30 
 

EMENTA 
 

O Objetivo do curso é possibilitar ao aluno conhecimentos dos fundamentos de Contabilidade e de 
análise das demonstrações contábeis, voltada para a prática das mais variadas especialidades do 
Direito em suas interface com as diferentes áreas de atividade de um empreendimento. O programa 
aborda: 1) As atividades empresariais, suas expressões numéricas e a convergências destas para as 
várias formas de instrumentalização contábil como fixação das bases para a avaliação de 
perfomance corporativa ou segmentada. 2) Os fundamentos e os conceitos básicos de Contabilidade 
atrelados à dinâmica das estruturas de investimentos (ativos) e de financiamentos (passivos). 3) 
Valores intangíveis e suas influências na formação e dinâmica retrospectiva dos números. 4) Os 
principais instrumentos contábeis de mensuração de performance empresarial, suas inter-relações e 
os regimes de competência e de caixa neste contexto, bem como, as diferentes formas de expressão 
da contabilidade (societária, fiscal, gerencial etc.) perante os diferentes usuários. 5) Os critérios de 
avaliação dos elementos ativos e passivos bem como a importância das práticas contábeis no 
estabelecimento das bases numéricas para a avaliação da situação econômico-financeira de um 
empreendimento perante aos diferentes objetivos de uma análise e diagnóstico jurídico-empresarial.  
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